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ESTADO DA BAHIA
cÂulnn MUNrcrpAL DE sruÕrs FrLHo-BA
GABINETE DA PRESIDÊrucm

PORTARIA N" 02112024

DESTGNA SERy/DOR (A) qARA ACOMzANHAR E
FrscALtzAn execuçÃo DE coNTRATo No Âutatro
DEsrA cÂlrtana MUNtctpAL DE slrtrlogs FILHI/BA,
EM CONFORMIDADE COM OS CRITERIOS
ESTABELECIDOS /VO DECRETO LEGISLATIVO NO

oo2/2029 E DA ourRAs PRovtDÊNqas.

o PRESIDENTE oe cÂueRA MUNtctPAL DE slmÔes FtLHo, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara l\4unicipal, pela Lei Orgânica
do l/unicípio de SimÕes Filho- BA e conforme o Decreto no 00212023 que "Regulamenta o disposto
no § 3o do art. 8o da Lei no 14.133, de 01o d abril de 2021, para dispor sobre as regras paru a
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o (a) servidor (a) Ueliton Gomes dos Santos, matrícula no 2A11, para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de Materiais no 00112024,
celebrado entre a GÂMARA MUNIcIPAL DE slMÕES FILHo-BA e FARNEL REFEIÇÕes lroR,
cujo objeto. Aquisição de materiais de consumo para copa e cozinha a fim de suprir as
necessidades da Câmara [Vunicipal de Simões Filho- BA.

Art. 2o - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 3'1 de janeiro de

SOARES DE SOUZA
Presidente da Câmara [/unicipal de Simôes Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro *CEP, 43.700-00 - Simões Filho - Bahia
Tel efone: (7 11 21.08-7 2OO

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
cÂulm MUNrcrpAL DE srMõrs FrLHo-BA
GABINETE DA PRESIDÊrucm

PORTARIA No 02012024

DESTGNA SERy/DOR (A) PARA ACOMPANHAR E
FtscALtzAa execuçÃo DE coNTRATo t'to Âmaro
DEsrA cÂltaaa MUNIctpAL DE slrtzôes FILHoqBA,
EM coNFoRMtDADE coM os cntrÉruos
ESTABELÉCIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO NO

oo2/2029 E DA ourRAs PRovtDÊNcms.

o PRESTDENTE on cÂueRA MUNrcrpAL DE srruÕes FrLHo, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto no 00212023 que "Regulamenta o disposto
no § 3o do art. 8o da Lei no 14.133, de 01o d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara tMunicipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 1o- Designaro (a) servidor(a) RomárioAraújo Pereira, matrícula no 1323, para acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de Materiais no 00212024, celebrado entre a

cÂMARA MUNrcrpAL DE stMÕES FILHo-BA e DESKJET coMÉRclo DE ELETRôucR e
INFORMÁTICA ElRELt, cujo objeto: Aquisições e recargas de cartuchos e toners para suprir as

necessidades da Câmara lVunicipal de Simões Filho- BA.

Art' 20 - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2024

DE SOUZA
Presidente da Câmara tVlunicipalde Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia

Telefone: (7 tl 2108-7 200
Site: www.camarasimoesfil ho.ba.gov. br
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNrcrpAL DE srMõrs FrLHo-BA
GABINETE DA PRESIDÊIVCM

PORTARIA No 02412024

DESTGNA SERVTDOR (A) PARA ACOMPANHAR E
FtscALtzAn execuçao DE coNTRATo No ÂMatro
DEsrA cÂmaaa MUNtctPAL DE sllrors FILHo/BA,
EM coNFoRMtDADE cow os crurÉruos
ESTABELÉCIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO A/O

oo2/2029 E DA ourRAs PRovtDÊttqes.

o PRESTDENTE on cÂrvlnRA MUNlctpAL DE sltuÕes FtLHo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara tt/unicipal, pela Lei Orgânica

do tVlunicípio de SimÕes Filho- BA e conforme o Decreto no 00212023 que "Regulamenta o disposto

no § 3o do art. 8o da Lei no 14.133, de 01o d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a

atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contrataçáo e dos

gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara tMunicipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o (a) servidor (a) Ueliton Gomes dos Santos, matrícula no 2011, para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de lt/ateriais no 003/2024,

CCICbTAdO CNtrC A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA E RSD COMÉRCIO DE
pRODUTOS ALIMENTíCIOS LTDA, cujo objeto: Aquisição de materiais de escritório a fim de

suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Art. 20 - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

AÉ. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de

assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2024

SOARES DE SOUZA

Presidente da Câmara [t/unicipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho * Bahia

Telefone: {7 t) 2tO8-7 200

Site: www.camarasi moesfil ho. ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
cÂunna MUNrcrpAL DE srMÕes FrLHo-BA
GABINETE DA PRESIDÊruCM

PORTARIA N'02312024

DESTGNA SERVTDOR (A) PARA ACOMPANHAR E

FtscALrzAn execuçÃo DE coNTRATo tto Âmero
DEsrA cÂmana MUNtctPAL DE stnzors HLHoqBA,

EM coNFoRMtDADE cow os cnrÉarcs
ESTABELEC/DOS 

'VO 
DECRETO LEGISLATIVO A/O

oo2/202s E DA ourRAs PRovtDÊrucms.

o PRESIDENTE oe cÂruRRA MUNlctpAL DE slruoes FILHo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica

do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto no 00212023 que "Regulamenta o disposto

no§30doart.SodaLei no 14.133, de0lodabril de2021,pa"a disporsobreasregrasparua
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos

gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 1o- Designaro (a) servidor(a) RomárioAraújo Pereira, matrícula no 1323, para acompanhar

e fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de Materiais no 00412024, celebrado entre a

cÂMARA MUNtctpAL DE stMÕES FILHo-BA e tTALo EUGENIO Dos sANTos, cujo objeto: é

o fornecimento de água mineral para suprir as necessidades da Câmara lVlunicipal de Simões

Filho- BA.

Art.20 - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de

assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 31 de ianeiro de 20

DE SOUZA

Presidente da Câmara [t/unicipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia

Telefone: (7 U 2L08-7 2O0

Site: www.cama rasi moesfi lho.ba.gov. br
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ESTADO DA BAHIA
cÂuam MuNIcTPAL DE srMões FrLHo-BA
GABINETE DA PRESIDÊruCN

PORTARIA No 02212024

DESIGNA SERVTDOR (A) PARA ACOMPANHAR É

FtscALtzAn execuçÃo DE coNTRATo t'to Âmeto
DEsrA cÂrwann MUNtctPAL DE stmÓes HLHo/BA,

EM coNFoRMtDADE coM os cntrÉruos
ESTABELEC'DOS NO DECRETO LEGISLATIVO NO

oo2/202g E DA ourRAs PRovtDÊNcms.

o PRESTDENTE oe cÂrueRA MUNtctpAL DE slruÕes FlLHo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica

do Município de simões Filho- BA e conforme o Decreto no oo2t2o23 que "Regulamenta o disposto

no § 3o do art. go da Lei no 14.133, de 01o d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a

atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos

gestáres e fiscais de contratos no âmbito da Câmara tMunicipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o (a) servidor (a) Romário Araújo Pereira, matrícula no 1323, para acompanhar

e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviços no 00512024, celebrado entre a

cÂMARA MUNtCtpÀL DE SIMÕES FILHO-BA e MBG CHAVEIR9 E SERVIÇOS LTDA, cujo

objeto é a prestação de serviços de chaveiro e confecção de carimbos, com o fornecimento de

toda mão de obra e insumos utilizados para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Simões Filho- BA.

Art. 20 - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se'

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de

assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2024

SOARES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipalde Simões Filho

PraçadaBíblia,s/n-Centro-CEP.43.700-00-SimõesFilho-Bahia
Telefone: (t7 Ll 2lO8-7 204

Site: www.camarasi moesfil ho'ba'gov' br

h
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ESTADO DA BAHIA
cÂMnRA MUNTcIpAL DE sruõrs FrLHo-BA
GABINETE DA PRESIDÊruCM

PORTARIA No 02512024

DESTGNA SERVTDOR (A) PARA ACOMPANHAR E

FtscALtzAn rxecuçÃo DE coNTRATo No Âmero
DEsrA cÂmane MUNtctPAL DE stnrÓes HLHo/BA,
EM coNFoRMtDADE coM os cntÉruos
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO NO

oo2/2023 E DA ourRAS PRovlDÊt'tcms.

o pRESTDENTE oe cÂutRRA MUNlctpAL DE sltuoes FlLHo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica

do t\Iunicípio de Simões Filho- BA e conforme o Decreto no 00212023 que "Regulamenta o disposto

no § 30 do art. Bo da Lei no 14.133, de 01o d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a

atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos

gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o (a) servidor (a) Romário Araújo Pereira, matrícula no 1323, para acompanhar

e fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de l\Iateriais no 00612024, celebrado entre a

cÂrunRe MUNtctÉAL DE stMÕES FILHo-BA e GD coPY coPlADoRA E INFoRMÁrcA
LTDA, cujo objeto: Aquisição de materiais de limpeza para suprir as necessidades da Câmara

Municipal de Simões Filho- BA.

Art. 2o - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se

Art. Bo - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de

assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2024

SOARES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia

Telefone: (7 !) 2t08-7 200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Edição 2.139 | Ano 2024
31 de janeiro de 2024

Página 8

PORTARIA

Certificação Digital: FPC3UMQJ-GOS5XAQX-1R6O3WRC-QNZRHMES
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
cÂunnn MUNrcrpAL DE sruões FrLHo-BA
GABINETE DA PRESIDÊruCN

PORTARIA NO 02612024

DES/GNA SERVTDOR (A) PARA ACOMPANHAR E

FtscALtzAn execuçÃo DE coNTRATo No Ârwero
DESTA CAMANA MUNICIPAL DE SINZOES FILHO/BA,

EM CONFORMIDADE COM OS CRITERIOS

ESTABELEC/DOS NO DECRETO LEGISLATIVO NO

oo2/202s E DA ourRAs PRovtDÊncms.

o pRESTDENTE oe cÂrvleRA MUNlctpAL DE slruÕEs FlLHo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara [\Iunicipal, pela Lei Orgânica

do tyunicípio de Simões Filho- BA e conforme o Decreto no 00212023 que "Regulamenta o disposto

no § 3o do art. 8o da Lei no 14.133, de 01o d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a

atuaçáo do agente de contrataçáo, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos

gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o (a) servidor (a) Natália Ramos Melo, matrícula no 1995, para acompanhar e

fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de Materiais no 007/2024, celebrado entre a

cÂMARA MUNtcipAL DE srMÕES FILHo-BA e MÉRlro BRINDES E PREMIAÇOES LTDA,

cujo objeto: Aquisição de placas de identificação e kits para homenagens com placas e medalhas,

para atender as necessidades da Câmara tVlunicipal de Simões Filho- BA.

Art. 20 - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de

assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 31 de janeiro de 2024

DE SOUZA

Presidente da Câmara [r4unicipalde Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia

Telefone: (7 71 2L08-7 2OO

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO  

 
 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato de fornecimento de 
materiais: Processo Administrativo nº 15.686/2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2024 – Objeto:  
Aquisição de materiais de limpeza para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA                    
: Empresa contratada: CD COPY COPIADORA E INFORMÁTICA LTDA; CNPJ nº 07.332.338/0001-77; 
Valor global de R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais); Contrato nº 006/2024; Data da 
assinatura: 31/01/2024; Vigência: 31/01/2024 a 31/12/2024. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001 – Câmara 
Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 – Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos; Elemento de despesa: 3.3.90.30.99 – Material de Consumo - Outros; Fonte de Recurso: 
1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos. Devaldo Soares de Souza – Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, 31 de janeiro de 2024. 
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